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Votorantim, 28 de abril de 2023. 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE: 
 
 

Encaminhamos a Vossa Excelência e dignos pares, o Projeto de Lei 
nº 008/2023, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Votorantim, para o exercício financeiro de 2024.  

 

As diretrizes orçamentárias, para o exercício de 2024, contemplam 
a Administração Direta e Indireta, em conformidade com o art. 165, § 2º da 
Constituição Federal e foram definidas com a observação dos preceitos 
técnicos e a legislação pertinente.  

 

Referido projeto terá por objetivos: definir programas, 
atividades, projetos, metas, prioridades da administração pública para o 
exercício de 2024, bem como orientar a elaboração da lei orçamentária anual 
para esse exercício, além de estabelecer as normas e disposições de 
controle de execução orçamentária. 

 

Em sua essência, a proposta está centrada na melhoria da oferta de 
políticas públicas eficazes e da qualidade dos serviços públicos prestados 
à comunidade, com atenção aos princípios de justiça tributária, controle 
social e transparência.  

 

A Responsabilidade da Gestão Fiscal pressupõe que a ação 
governamental seja precedida de propostas planejadas e transcorra dentro 
dos limites e das condições institucionais que resultem no equilíbrio entre 
receitas e despesas. 

 

Serão implantadas medidas visando à racionalização dos gastos 
públicos e o incremento das receitas, para que o Município tenha capacidade 
de gerar investimentos, obras e serviços, garantindo a melhoria da 
qualidade de vida e respeito aos direitos individuais e coletivos. 

 

Por essas razões, encaminhamos o presente Projeto, solicitando que 
o mesmo seja recebido e processado de acordo com a Lei Orgânica do 
Município e, por fim, receber a aprovação dessa Egrégia Casa de Leis. 

 

Respeitosamente, 
 

 
 
 
 

FABIOLA ALVES DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
THIAGO DA SILVA SCHIMING 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
VOTORANTIM/SP.  
 
 
GRGM/laa 


